
 

 
 

 
EDITAL REITORIA Nº 001/2025  

BOAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS – VALORIZAÇÃO DOCENTE 
 

Dispõe da divulgação de abertura de 

inscrições para concorrer aos prêmios de 

boas práticas como integrante do projeto 

valorização docente promovido pela Reitoria 

da Uniarp. 

 
A reitoria da UNIARP no uso de suas atribuições, divulga o Edital relativo as 

inscrições para o projeto – Valorização Docente para os professores da graduação 

dos Campus de Caçador e Fraiburgo. 

 
1. OBJETIVO DO PROGRAMA 

 
Divulgar as boas práticas docentes e premiar os que mais se destacaram no 

ano. Também busca incentivar a melhoria das estratégias utilizadas em sala 

de aula e promover o compartilhamento de experiências bem-sucedidas entre 

os docentes. 

O projeto visa colocar a inovação como prioridade institucional e eixo do 

processo de ensino-aprendizagem. Possui também o objetivo de criar uma 

cultura organizacional de pessoas, espaços e processos indutores da inovação, 

disponibilizando referenciais para o planejamento institucional, bem como o 

desenvolvimento de uma comunidade de práticas educacionais. 

 
2. CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 
O coordenador de curso pode indicar os professores que se destacaram, assim 

como os próprios docentes podem se inscrever para concorrer a premiação que 

acontecerá sempre em janeiro, na semana de acolhimento. 



 

 
 

Podem concorrer professores do ensino de graduação presencial e EAD. 

As inscrições podem ser feitas individualmente ou em grupo e devem obedecer 

aos prazos e critérios estabelecidos no edital. A prática deve ter sido aplicada, 

com resultados evidenciados. 

 
3. DA INSCRIÇÃO 

 
Para participar, o docente ou coordenador deverão preencher este formulário 

disponível online https://forms.gle/vq8tuP5etJrDswCw5. Nele deverá enviar um 

vídeo explicativo ou demonstrativo (com duração máxima de 3 minutos) + fotos 

da aplicação da prática (opcional). 

Cada docente poderá submeter até no máximo 3 (três) propostas, seja na 

mesma linha ou em linhas diferentes. 

4. SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS 

 
As práticas serão pré-selecionadas por uma banca composta por membros da 

UNIARP. 

Os critérios de avaliação incluem: 
 

 facilitação da aprendizagem, 

 potencial de aplicação por outros docentes, 

 resultados alcançados, 

 criatividade, 

 uso de tecnologias educacionais 

 qualidade das evidências entregues 

 

4.1 VOTO DA BANCA AVALIADORA 
 

Das 5 práticas com maiores notas nos quesitos descritos no item 4, duas serão 

escolhidas pela banca avaliadora em dia elencado no cronograma deste edital. 



 

 
 

4.2 VOTO DA COMUNIDADE ACADÊMICA 
 

As 5 práticas finalistas serão submetidas a uma votação da comunidade 

academica. A prática com o maior número de votos será premiada junto com 

mais duas práticas eleitas pela comissão avaliadora. 

Caso haja empate a decisão será tomada pela Reitoria da Instituição. 

 
5. PREMIAÇÃO 

 
As 3 práticas vencedoras receberão um certificado de honra, troféu, e incentivo 

em horas para preparo de aulas (1,5 horas semana mestre), além da 

mentoria/publicação do artigo de sua prática na revista professare da UNIARP 

(revista científica qualis B1). 

Caso a prática inscrita tenha mais que um professor (equipe), as horas serão 

divididas entre as partes. 

A mentoria trata de auxílio para a escrita do artigo e submissão a revista. 

 
6. CRONOGRAMA 

 

Data Atividade 

01 á 30 de 
setembro 

Submissão das práticas via link do 
edital 
https://forms.gle/xrK2AiYQdWHVNU277 

01 á 15 de 
outubro 

Validação das submissões e 
publicação das propostas válidas a 
concorrer 

16 á 31 de 
outubro 

Seleção das 5 melhores propostas 

01 a 30 de 
novembro 

Abertura do voto da comunidade 
acadêmica (site em contrução) 

Janeiro/2026 Premiação das 3 práticas 
vencedoras 

 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Poderão concorrer ao reconhecimento docente das seguintes áreas: 



 

 
 

 

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO – voltada para ações que melhorem o 

planejamento pedagógico. Planos de ensino, planos de aula, envolvimento 

multiprofissional ou multidisciplinar, envolvimento discente, entre outros. 

 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL – ações que possam causar impacto positivo nos 

indicadores do instrumento de avaliação do MEC, que impactem diretamente na 

melhoria do desempenho dos alunos no ENADE ou que melhorem os índices de 

avaliação da CPA. 

 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM – voltada para ações que melhorem, 

incentivem ou motivem os estudantes nas avaliações. Praticas inovadoras 

envolvendo avaliações. 

 
ENSINO – TEORIAS DA APRENDIZAGEM E INOVAÇÃO NA EDUCAÇÃO - 

Uso de práticas inovadoras no ensino, sala de aula, aulas práticas e incentivo ao 

uso de tecnologias. Reflete o uso de metodologias ativas como catalisador da 

excelência no ensino. 

 
PESQUISA - Ações que promovam, incentivem e alavanquem a pesquisa dentro 

dos cursos. 

EXTENSÃO – Ações voltadas as práticas extensionistas, principalmente quando 

se trata de curricularização da extensão. 

Publique-se e cumpra-se. 

 
Caçador, 27 de agosto de 2025. 

 
 
 

Dr. h. c. Neoberto Geraldo Balestrin 
Reitor 

Universidade Alto Vale do Rio do Peixe (Uniarp) 


